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FEDERAÇÃO CEARENSE DE ATLETISMO
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CEP: 60.030-010  - FORTALEZA – CEARÁ

CNPJ - 69.359.610/0001-82

  Prezados Senhores Árbitros,

       A FCAT vem, através deste, convidá-los para uma reunião com a Diretoria dia 12, sexta-feira, às 13 horas, na pista de atletismo da UNIFOR.

       Pedimos a todos que repassem esta mensagem àqueles que não possuem e-mail.

       Segue, em anexo, o Manual de Conduta do Árbitro da FCAt.

       Contamos com a presença de todos.

       Celeste Lima
       Secretária
MANUAL DE CONDUTA DE ÁRBITRO

Vimos através desta, padronizar a prestação de serviços de arbitragem da FCAt. Para tanto, pedimos a todos os interessados que tomem ciência e se enquadrem no nosso novo regulamento.

O árbitro deve:

( Ser pontual;

( Ser neutro e imparcial;

( Manter conduta adequada a cada competição;

( Possuir livro de regra atualizado;

( Não fazer comentários técnicos com atletas durante a competição (estando dentro ou fora da pista);

( Conduzir todo e qualquer problema ao chefe do setor e, em seguida, ao chefe de arbitragem;

( Usar uniforme padronizado nas competições oficiais (camisa da CAIXA e calça ou bermuda azul);

( Trabalhar apenas em competições oficiais da FCAt;

( Só tecer comentários, contra ou a favor do andamento da competição, com seus superiores no evento;

( Procurar levar críticas à competição em curso ou à Federação, diretamente à Diretoria da FCAt.

Qualquer padrão de conduta diferente deste manual será julgado pela Diretoria da FCAt para a qual serão tomadas as devidas providências.

Punições:

- Leve – suspensão de duas competições subseqüentes;

- Moderada – suspensão de 06 meses consecutivos;

- Grave – exclusão do quadro de árbitros.

Certos de que podemos contar com todos, agradecemos.

Carla Ribeiro

Vice-Presidente

	“Todas as engrenagens são importantes para o bom funcionamento das grandes máquinas.”
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